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L E I N9 3124/86 

de 1~ de abri l de 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de CZ$ ...... . . 

299.622,40 destinado à execuçao 

de obras complementares do Siste 

ma de Abastecimento de Agua do 

Jardim São Judas Tadeu . 

O Prefeito Municipal de São José dos Ca 

os, faz saber que c Câ.mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a abrir um crédito especial no valor de CZ$.299.622,40 (duzentos e n 

enta e nove mil e seiscentos e vinte e dois cruzados e quarenta centavos) 

estinado à execução de obras complementares do Sistema de Abastecimento 

e Agua do Jardim são Judas Tadeu. 

Artigo 29 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a supl ementar por decreto o crédito autorizado no artigo anterior. 

Artigo 39 - O crédito autorizado no 

rimeiro correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na 

guinte dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMB~ 

8.10 

8 . 14 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Divisão de Transporte e Sistema Viário 

Galerias Pluviais e Drenagens de Córregos 8 . 14 - 13764481.54 

8.14 - 4110 Obras e Instalaçoes 299.622,40 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor n 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dos Ca 

pos, aos lE de abril de 1986. 

Jurídicos 

e publicada no Setor de 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos 

de abril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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LIVRO N.!. F L<:; N!.. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos , aos dezesseis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitent 
e seis. 

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


